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I. Introdução 

O presente documento visa divulgar as características da Prova de Equivalência à Frequência da 

disciplina de Psicologia B (código 340) do Ensino Secundário, a realizar em 2025 pelos alunos 

internos/autopropostos, de acordo com o definido no Despacho Normativo nº2A/2025 de 3 de março, 

artigo 72.º. 

 

O presente documento dá a conhecer os seguintes aspetos relativos à prova: 

• Objeto de avaliação; 

• Características e estrutura; 

• Critérios gerais de classificação; 

• Material autorizado; 

• Duração. 
 

2. Objeto de avaliação 

A prova integra itens que permitem avaliar a aprendizagem relativa a todos os conteúdos do 

programa de Psicologia B e as Aprendizagens Essenciais, mobilizando as competências de 

concetualização, problematização e argumentação. 

 

3. Características e estrutura  

A prova está organizada por grupos de itens.  

Alguns dos itens/grupos de itens podem envolver a mobilização de conteúdos relativos a mais do 

que um conteúdo do programa e das Aprendizagens Essenciais.  

A sequência dos itens pode não corresponder à sequência dos temas e unidades do 

Programa/Aprendizagens Essenciais.  
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A tipologia de itens, o número de itens e a cotação por item apresentam-se do seguinte modo:  

GRUPO I  

 

É constituído por 15 questões de escolha 

múltipla. 

Cada questão tem a cotação de 5 pontos.  

Total do GRUPO I - 75 pontos  

GRUPO II  

 

É constituído por 4 questões de resposta 

curta e objetiva. 

Cada questão tem a cotação de 20 pontos. 

Total do GRUPO II - 80 pontos  

GRUPO III  

 

É constituído por 1 questão de resposta 

extensa e orientada. 

A questão tem a cotação de 45 pontos.  

Total do GRUPO III - 45 pontos  

Total da Prova - 200 pontos 
 

 

4. Critérios gerais de classificação  

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos seguintes critérios gerais: 

- Domínio dos conteúdos.  

- Mobilização adequada dos conhecimentos. 

- Articulação do discurso. 

- Uso rigoroso dos conceitos. 

- Correção da expressão escrita. 

No GRUPO I: ITENS DE SELEÇÃO  

Em cada item, se o aluno apresentar mais do que uma opção, ou se o número do item e/ou a letra 

da alternativa forem ilegíveis, a cotação da resposta será zero. Se o aluno, em vez de indicar a letra 

da alternativa, transcrever a opção que considera, esta deverá ser classificada da mesma forma.  

Nos GRUPOS II e III: ITENS DE CONSTRUÇÃO 

Cada resposta será avaliada de acordo com os seguintes critérios:  

- 80% da pontuação serão atribuídos aos conteúdos programáticos expressos;  

- 20% da pontuação serão atribuídos à forma como a resposta estiver estruturada: clareza e 

sequência lógica das ideias. 

 

5. Material autorizado 

As respostas são registadas em folha própria, fornecida pelo estabelecimento de ensino.  

Como material de escrita, apenas pode ser usada caneta, ou esferográfica de tinta indelével, azul ou 

preta. Não é permitido o uso de corretor. 

 

6. Duração 

A prova tem a duração de 90 minutos. 


